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PARECER DO CONTROLE INTERNO

ASSUNTO: DISPENSA 22l2023

ORGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

ContTatada: MHS ABREU ENGENHARIA

AMBIENTAL, M^EC E SEG DO TRABALHO

Do Relatório

Tratam os autos de Parecer de Contratação de Empresa
para Prestação de Serviços de Assessoria na Elaboração e Envio
das Informações de SST ( Saúde em segurança do trabalho ) ao e-
social , bem como a realização de treinamento e gerenciamento em
saúde e segurança do trabalho, para atender as Necessidades do
do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de São
Fra nc isco.

Art, 24, - Ê dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de até 107o por ( dez por
cento ) do limite previsto na alíenea "a", do inciso I I, do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez.

Documentos em Anexo:

. Solicitação de Despesa ;

. Projeto Básico;

. E-mail ;

. Orçamentos;

. Apresentação - Consulta em Saúde e Segurança do Trabalho (SST);

. Curriculum do Técnico de Segurança - Jones de Melo Andrade ;

. Instrumento da 1a Alteração de Empresário Individual - MATHEUS

HERMAN SOUZA ABREU;
. Declaração que atende XXXIII do art. 70 da Constituição

Federal , QU€ não emprega menor de 18 anos em trabalho
notu rno, perigo
dezesseis anos;

so ou insalubre e que não emprega menor
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Considerando que o Procedimento
todos os requisitos legais, está apto
administração
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. Documentos Pessoais;
. Certidões Negativas;
. Alvará de Localizaçáo e Funcionamento;
. Atestados de Capacidade Técnica ;

. Comunicação Interna - Finanças para Comissão
Permanente de Licitação ;

. Termo de Abertura e Autuação de Processo Administrativo;

. Portaria t99 2023 , de 03/ 0712023, deslgnando a CPL;

. Justifícativa Legai ;
o Minuta do Contrato;
. Solicítação do Parecer Jurídico;
. Parecer lurídico 22/2023 a Controladoria concordando com

a assessoria jurídica quanto à veracidade das informações
anexados aos autos por quem detém a competência ;

DO CONTROLE ]NTERNO

A Constituição federal de 1988, effi seu art.74, estabelece
as finalidades do sistema de controle interno; bem como a leÍ
8666/93, devendo este também atuar nos casos em que a

licitação for dispensada, dispensável ou inexigível.

Verificando o cumprimento das próprias atividades
exercidas pelos seus órgãos, objetivando mantê- las legítimas
(atender a todos os princípios constitucionais).
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Considerando a Justificativa da autoridade conrpetente em
anexo

de dispensa atendeu a

a ser contrertado pela

E o parecer
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9 de DezemUrcrte 2023.
OLIVEIRA ROCHA
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